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Faço sab~r que a .. is6clJo16ia LeE';islativa do Sstodo decre­
ta e ~u ni:lnciono a sL:~-uintc Lei : 

• Artiso 1º - O Orçn'llento Ger081 do 3stado de noto Grosso -

p.Jra o exercicio de 1 966, oprovado por esta Lei, estioa a REC,Glri.. 

em 8$ 19.049.080.000 (Dezenove bilhões qusrcnta e nove milhões e 
oi tent3 I!Iil cruze iros) e fixa <3 DE8Pi,;3.A em 1:$ 20.895.783 .156(Vinte 

bilhões oitocentos e noventa e cihco ~ilhões s~túCCDtos e oitenta­
e três mil e cento e ciD~uont~ e seis cruzeiros). 

Arti~o 22 - A rec,)ita será constituída do produto da ar 
recedaçõo dos tributos, r~nda.:; e outros recursos, ne forrn3 d9 le 

.:;islação ,::m vic:;:or t-! em conformidade coe a seGUinte estim9tiva : 

1) RECEITAS CORRENT~S: 

I - R...;r;!!;IT:~ T~IDUTLRll 

rI :rW.lIT:, P:,TR:n:OIiICAL 

rII .?~C:!:I7A INDU;:)TRILL 

~$ 18.544.600.000 
" 108.200.000 

" 
IV - TRAtlSF.2Ú7Cli!. '3 cmL~'~pJ.;!S n 

7.750.000 
200.000.000 

2) 
V REC~ITAS DIVZRSA3 
m:C.lITAS DE CAPITAL 

TOTAL DA RECEITA 

" 58.530.00~S 18.919.0AO.00( 
130. 000. OOC 

19.049.080.00( 

1.rtico 3 Q - ~.~ Despesa será reali:!iad.:.~ de acôrdo com os ow . -
dros analíticos, conforme u seu'Uin-l,;c discriwin'J.ç3o c;eral 

rOD2 ... L.JGIJL~~rrO 

345.710.000 
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POD~~ JUDIcI1aro 
PODER EXECUTIVO: 

3ECRE':i::.2Ii.. Da F:.331:D."!. 

S":Ca...:T':"~lI":" D.~ â'J2IOOLJ..'C"~fl 

S2G:a::1iJa~'_ D2 

S3:CRS.:' ... l~I .. i~ D~ 

·d';:;:CR::·i1._~L-:. DO 
3ECR::r:,RI;l DZ 

S3CRS~J.:2I~'~ D~· .. 

:;~CR3r.L.JL·, n:: 

:::DUC.1Ç',,\0 
IUDÚSTRIA E COutRCIO 
H'T:;RIOn ~ JU3~IÇ"l 

SllÚD':: PJ.:3LI:;:1 

VI.~Ç~O ~ OB~J.S PÚBLI:'LS 
~ ",",~ .. ,M Pú~'LIC' õ:I ...... • ..... u~L' .. _: ~ ~ U' J .. 

10.730.000 

231. 512 .430 

587.~92.000 

9.736.512.326 

1. 706.007.400 

6.901. 737 .000 
113.820.000 

113.820.000 

113.820.000 

113.820.000 

-2-

/A::z;r ..... " 

687.952.43 

91. 966.OC 

615.116.OC 

113.820.000 19.500.748.72 

~$ 20.895.783.15 

l .. rtib o 42 - Fico o poder Executivo autorizado .u : 

I) Abrir Cr5ditos Suplc:J~nt;:{rcs r,!UIJ 5C fiz:?r~"1 ncc~s3':H'ios no segu. 

do 5emest~a do cx~rcicio eté o limite de 507~ (ciDCOtlnta por cento) da 

doti;1çõ~S COD'3.t';intlJs do arçan .... nto • 

11) A proceder a cobrança dos Ta.::::a:..i do Fundo de ~lctrificoçâo:.1o B 

t~do, de ~~blicid2d~, de Planejcl~çnto, de Fundeprirn e n contribuição d 

Lot~ri8, criadas pel~s Leis nÚIDçros 1~31~ de 7.12.59; 923 de 13.11.56 
14<3 de 4.10.41'; 363 de 23.12.53 e ':2.05h., de 3.12.63, r,"srectivamente 

e aplicá-las de conforillidsde com as ~eSUa6 Leis • 
.llrti~o 52 - l~s d.otüções. correspondentes às rubricas p::-ópri;;s ds R~ 

cei'ta 6àL.J.~ntc serão utilizad<.ls U .r.~dida ~U(: se realizDr í) re:;rêc~.;;i'\fa a: 

l'E::Ic.:.Jd:Jcão , . 
..1rtib o 62 - Je Dcôrdo com o disposto no i t'3m XIV, do artiúo 33 di 

.donstitui~ão do ":;st<.do fic3 o Poc1~r Execl1ti~10 al.ltori~3do 3 realizar op~ 

. r.:.çõt;!s de Crédito ::'Ile S~ torD01~(!ll D3CCSs.lrios para cobrir o defici t . 
..l.rti;:.o 72 - 3erão tl~(pedida3 p~,üo Chef'~ do :odcr Jxccut:. vo, 1l~ tabl 

las explicativa3 das dot!:l.çõe~ d..! v.::ncL·Jento I sôldos e g-ratificações 

3S interpret3tivas das con~iGnações orçauentári-s, d~ acô~do com 3 Lei 
Arti.:;o 8Q - ,'-;st-; lei entrará ec" viuor :J 19. d~ janeiro de 1 966, ri 

vogadas as disposições em cúntrúrio 

de novembro da 1 955, 1l~4Q da Inda· 




